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Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma de direito que fazem 
entre si:  
 
ROSSANDRO TEIXEIRA NUNES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 07/11/1977, portador do CPF nº 077.169.697-30 e da Cédula de Identidade nº 
1472257 SSP/ES, residente e domiciliado na Avenida João Evanildo Marim, SN, Lote 02, Quadra 76, 
São José, CEP: 29.905-090, Linhares-ES; 
 
RAFAEL TEIXEIRA NUNES, brasileiro, natural de Vitória- ES, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 20/05/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 2.002.605 
SPTC/ES, inscrito no CPF sob nº 106.954.147-80, residente e domiciliado na Avenida Presidente 
Rodrigues Alves, nº 488, Nossa Senhora da Conceição, Linhares-ES, CEP: 29.900-472;  
 
Sócios da empresa “N. NUNES COMÉRCIO DISTRIBUIDOR LTDA”, com sede na Avenida 
Presidente Rodrigues Alves, nº 488, Nossa Senhora da Conceição, CEP: 29.900-472, Linhares-ES, 
com inscrição de CNPJ nº 17.630.850/0001-76 e inscrita na Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo sob o nº 32201681664 em 20/02/2013, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o 
contrato conforme cláusulas seguintes: 
 

         CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se neste ato o endereço da sociedade passando para: Avenida 
Prefeito Anário Marreiro, nº 36, loja 01, Nossa Senhora da Conceição, Linhares -ES, CEP: 29.900-505. 

                
               CLÁUSULA SEGUNDA – Altera-se neste ato o capital social da empresa que atualmente é de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), tendo redução para R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
representado por 400.000 (quatrocentas mil quotas) de igual valor nominal totalmente integralizado. O 
restante do capital integralizado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) será devolvido para o sócio 
RAFAEL TEIXEIRA NUNES.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O sócio RAFAEL TEIXEIRA NUNES detentor de 300.000 (trezentas mil 
quotas), vende e transfere o total de 100.000 (cem mil quotas) correspondente a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) ao sócio ROSSANDRO TEIXEIRA NUNES, acima qualificado pagos em moeda corrente 
nacional, conforme contrato de compra e venda firmado entre as partes.   
 
Parágrafo Único: Após redução do capital e transferência de quotas fica assim distribuído o capital:  
  
                          SÓCIOS            %     QUOTAS       R$ TOTAL 

            RAFAEL TEIXEIRA NUNES         50%      200.000    R$ 200.000,00 

        ROSSANDRO TEIXEIRA NUNES         50%      200.000    R$ 200.000,00 

                            TOTAL        100%      400.000    R$ 400.000,00 

 
               CLÁUSULA QUARTA – Altera-se neste ato cláusula décima segunda do contrato social passando 

para: A Sociedade declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Avista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social da seguinte forma:  
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CONSOLIDAÇÃO  

ROSSANDRO TEIXEIRA NUNES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 07/11/1977, portador do CPF nº 077.169.697-30 e da Cédula de Identidade nº 
1472257 SSP/ES, residente e domiciliado na Avenida João Evanildo Marim, SN, Lote 02, Quadra 76, 
São José, CEP: 29.905-090, Linhares-ES; 
 
RAFAEL TEIXEIRA NUNES, brasileiro, natural de Vitória- ES, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 20/05/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 2.002.605 
SPTC/ES, inscrito no CPF sob nº 106.954.147-80, residente e domiciliado na Avenida Presidente 
Rodrigues Alves, nº 488, Nossa Senhora da Conceição, Linhares-ES, CEP: 29.900-472; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME E DA SEDE 
A Sociedade gira sob o nome empresarial de “N. NUNES COMÉRCIO DISTRIBUIDOR LTDA”, com 
nome fantasia de “N. NUNES DISTRIBUIDOR”, com sede na Avenida Prefeito Anário Marreiro, nº 36, 
loja 01, Nossa Senhora da Conceição, Linhares -ES, CEP: 29.900-505, podendo estabelecer filiais ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

         
               CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 
               O Capital Social da empresa é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) representados por 400.000 

(quatrocentas mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente 
nacional, totalmente integralizadas. 
 
Parágrafo 1º – O capital encontra-se subscrito e integralizado, sendo distribuído entre os sócios da 
seguinte forma: 
 
                          SÓCIOS            %     QUOTAS       R$ TOTAL 

            RAFAEL TEIXEIRA NUNES         50%      200.000    R$ 200.000,00 

        ROSSANDRO TEIXEIRA NUNES         50%      200.000    R$ 200.000,00 

                            TOTAL        100%      400.000    R$ 400.000,00 

 
Parágrafo 2º – Nos termos do artigo 1052 da Lei 10.406/02 a responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem como objetivos as seguintes atividades:  
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;  
4789-0/05 – Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;  
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;  
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinhos;  
4755-5/03 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho;  
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria;  
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem;  
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;  
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;  
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;  
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios;  
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;  
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4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal;  
4762-8/00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas;  
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;  
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;  
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;  
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulico;  
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;  
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadoria em geral, com predominância de produtos alimentícios, 
supermercados;  
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;  
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;  
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente;  
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;  
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;  
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação;  
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;  
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;  
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;  
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial;  
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, não especificados 
anteriormente, sem operador;  
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros, locação de automóveis com motorista;  
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
8211-3/00 – Serviços combinados de escritório de apoio administrativo; 
4744-0/99 – Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4756-3/00 – Comércio varejista e especializado de instrumentos musicais e acessórios;  
4511-1/01 – Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
8129-0/00 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;  
4789-0/02 – Comercio varejista de plantas e flores naturais; 
4754-7/03 – Comércio varejista de artigos de iluminação; 
7490-1/99 – Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente;  
4744-0/02 – Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4511-1/02 – Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 
4744-0/05 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 
4541-2/06 – Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas;  
8219-9/99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente;  
8599-6/04 – Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;  
4732-6/00 – Comércio varejista de lubrificantes; 
4741-5/00 – Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4530-7/03 – Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
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CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DURAÇÃO E ENCERRAMENTO DA SOCIEDADE 
A Sociedade iniciou suas atividades em 20 de fevereiro de 2013, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. Podendo além dos casos previstos em Lei, ser dissolvida por simples consenso entre 
os sócios. Na hipótese de ser deliberada a dissolução da sociedade, os sócios farão levantar na época 
dos fatos, um balanço especial de encerramento sendo certo que, após pagas as dívidas existentes, o 
saldo partível será dividido entre os sócios na proporção de suas respectivas quotas de capital. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da Sociedade é exercida pelos sócios RAFAEL TEIXEIRA NUNES e ROSSANDRO 
TEIXEIRA NUNES, os quais assinarão em conjunto ou isoladamente e terão todos os poderes de 
representação da sociedade, bem como o poder de praticar todos e quaisquer atos relativos aos 
negócios sociais. 
  
Parágrafo 1º- Além dos atos normais de administração dos negócios sociais, compete ao 
administrador representar a Sociedade em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, 
repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, órgãos previdenciários, instituições 
financeiras, e onde mais se fizer necessário. 
 
Parágrafo 2º - Os sócios poderão nomear quando assim o desejarem, um procurador para representá-
los. 
 
Parágrafo 3º - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à sociedade, os 
atos dos administradores ou procuradores que a envolverem em obrigações relativas aos negócios ou 
operações estranhas aos objetivos sociais, tais como: avais, fianças, endossos ou quaisquer garantias 
em favor de terceiros, salvo quando se referirem diretamente com os negócios sociais. Fica proibido 
ao administrador aceitar e avaliar títulos, prestar fianças, oferecer garantias de qualquer espécie, 
mesmo que em caráter particular, em negócios estranhos à sociedade, respondendo a sócia perante a 
sociedade e perante terceiros, pelos atos que praticar contrários ao presente dispositivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Os sócios no exercício da administração e de cargos à sociedade terão direto a uma retirada mensal, a 
título de pró-labore, nunca inferior ao salário mínimo vigente no país, podendo retirar importância 
superior, a ser fixada entre os sócios, de acordo com a possibilidade da empresa, observadas as 
disposições regularmente pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A Sociedade encerrará seu Exercício Social todos os anos, em 31 de dezembro, ocasião em que 
serão apurados os resultados mediantes Balanço Patrimonial. Os lucros ou prejuízos terão a 
destinação que lhes for atribuída pelo sócio. 
§ 1º - A Sociedade poderá levantar Balanços mensais, trimestrais, semestrais ou a qualquer tempo 
durante o Exercício Social, apurando os respectivos resultados. O lucro líquido se houver, após as 
provisões legais, terá a destinação que for estabelecida pelos sócios. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações sociais referente as modificações do presente Contrato Social; nomeação ou 
destituição do administrador; retirada ou exclusão de sócios dissidentes; incorporação, fusão, 
transformação ou dissolução; a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, veículos, o 
arrendamento total ou parcial dos bens ou das instalações da sociedade a terceiros; as deliberações 
referentes à entrada de novos sócios na sociedade; proposta judicial de concordata ou o requerimento 
de auto-falência dependerão sempre tais deliberações do consenso unânime de todos os sócios, ou se 
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necessário, convocarão reunião através de comunicação escrita, com 15 dias de antecedência, onde 
será feita votação, prevalecendo a opinião da maioria dos votos. 
 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência 
para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizadas a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO 
No caso de morte, incapacidade, insolvência, falência ou retirada de qualquer quotista, o valor de suas 
quotas deverá ser liquidado, com base em balanço especial, de acordo com a situação de mercado da 
sociedade, através de avaliação a ser realizada por peritos, a ser levantado em até 30 (trinta) dias da 
data do evento. O crédito eventual será pago aos herdeiros, ou ao sócio retirante, em 12 (doze) 
parcelas mensais, iguais, com atualização monetária, calculadas pelo IGP-M e acrescidas de juros de 
12% (doze por cento) ao ano, vencendo-se a primeira delas, no prazo de 60 (sessenta) dias da data 
do balanço. Todavia, caso os herdeiros manifestem o desejo de permanecer na sociedade, serão 
assegurados aos herdeiros do falecido, todos os direitos e deveres ora estabelecidos, devendo, 
entretanto, escolherem entre si, um herdeiro que os representem junto à sociedade, porém, deverá 
haver aprovação unânime pelos quotistas remanescentes, quanto ao ingresso dos herdeiros do 
falecido na sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concessão, peculato ou ainda contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ENQUADRAMENTO  
A Sociedade declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Linhares-ES para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes desde contrato. E por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento. 
     

 
Linhares, 02 de maio de 2023. 

 
  ______________________________________                                                                                       

RAFAEL TEIXEIRA NUNES 
Sócio/Administrador 

 
 

 ______________________________________                                                                                               
ROSSANDRO TEIXEIRA NUNES 

Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N. NUNES COMÉRCIO DISTRIBUIDOR LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07716969730

10695414780
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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